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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 08 DE 13 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Poder Executivo, ratifica Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, nos termos da Lei Federal n.º 11.107/2005 e Decreto Federal n.º 6.017/2007 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a constituir, em conjunto com outros Municípios interessados, Consórcio Intermunicipal com personalidade jurídica de direito público, sob a forma de associação publica de direito jurídico publico interno, natureza autárquica integrando a administração pública indireta do conjunto dos municípios consorciados, para representá-lo em matéria de tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos.

Art. 2º. Ficam ratificados os termos do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos aprovado em assembléia extraordinária em 20 de abril de 2007 e publicado no Diário Oficial do Estado em data de 26 de abril de 2007, que faz parte integrante da presente lei.

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.


  Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, em 13 de abril de 2009.

José Altair Moreira 

Prefeito

MENSAGEM Nº 08 DE 13 DE ABRIL DE 2009

Cumprimentando cordialmente Vossas Senhorias, tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Executivo Municipal a ratificar o Protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos.
Tal Consórcio se faz necessário para atender necessidade de cumprir com as diretrizes de preservação ambiental, atualmente em voga.

Segue em anexo, também, a minuta contratual do convênio.

Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, em 13 de abril de 2009.

José Altair Moreira

Prefeito
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